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ORÇAMENTO 

  

Prefeitura Municipal de Imigrante/RS  

 

Modalidade* N° * Ano * 2025

Descrição do Objeto

Órgão CNPJ * 92454776000108

Tipo de Objeto* Obras e Serviços de Engenharia N° CENTRAL DE COMPRAS*

Preço Total Contratado 185.451,49R$                                                                                              

Qtd. Itens Orçamento 132

Atenção! Para incluir mais de 50 lotes, selecione as células A62 a G62 e arraste as fórmulas para baixo, de acordo com o número de lotes necessário.

*Campos de preenchimento obrigatório **Campos de preenchimento obrigatório para l icitação composta por lote(s)

Proposta

Valor do lote (R$)

1

Contratação de empresa para a construção de banheiros 

públicos e parada de ônibus, na Ponte do Bairro Centro, no 

Município de Imigrante/RS, conforme projeto executivo, 

memorial descritivo e planilha orçamentária. Tendo em 

vista, que o CCE - Concorrência Eletrônica nº 005/2025 - 

Edital nº 019/2025, restou FRACASSADA, conforme descrito 

no relatório do procedimento expedido pelo PCP - Portal 

de Compras Públicas. Desta forma, com base na Lei Federal 

nº 14.133/2021, no art. 205 e seguintes da CF - Constituição 

Federal de 1988, acolhendo a indicação do parecer jurídico, 

e, seguindo os preceitos do Princípio da Supremacia do 

Interesse Público; o Princípio da Continuidade do Serviço 

Público; o Princípio da Razoabilidade e Proporcionalidade; o 

Princípio da Legalidade; o Princípio da Eficiência; e o 

Princípio da Igualdade, faz-se necessária a contratação dos 

serviços supracitados via dispensa de licitação, 

fundamentada no artigo 75, inciso III, alínea a) da Lei 

Federal nº 14.133/2021, o qual diz: Art. 75. É dispensável a 

licitação: III - para contratação que mantenha todas as 

condições definidas em edital de licitação realizada há 

menos de 1 (um) ano, quando se verificar que naquela 

licitação: a) não surgiram licitantes interessados ou não 

foram apresentadas propostas válidas;

185.451,49 89.886.543/0001-61

IDENTIFICAÇÃO

Nº do lote** Descrição do Lote**

Processo de Dispensa

Contratação de empresa para a construção de banheiros públicos e parada de ônibus, na Ponte do Bairro Centro, no Município 

de Imigrante/RS, conforme projeto executivo, memorial descritivo e planilha orçamentária. Tendo em vista, que o CCE - 

Concorrência Eletrônica nº 005/2025 - Edital nº 019/2025, restou FRACASSADA, conforme descrito no relatório do 

procedimento expedido pelo PCP - Portal de Compras Públicas. Desta forma, com base na Lei Federal nº 14.133/2021, no art. 

205 e seguintes da CF - Constituição Federal de 1988, acolhendo a indicação do parecer jurídico, e, seguindo os preceitos do 

Princípio da Supremacia do Interesse Público; o Princípio da Continuidade do Serviço Público; o Princípio da Razoabilidade e 

Proporcionalidade; o Princípio da Legalidade; o Princípio da Eficiência; e o Princípio da Igualdade, faz-se necessária a 

contratação dos serviços supracitados via dispensa de licitação, fundamentada no artigo 75, inciso III, alínea a) da Lei Federal 

nº 14.133/2021, o qual diz: Art. 75. É dispensável a licitação: III - para contratação que mantenha todas as condições definidas 

em edital de licitação realizada há menos de 1 (um) ano, quando se verificar que naquela licitação: a) não surgiram licitantes 

interessados ou não foram apresentadas propostas válidas;

MUNICÍPIO DE IMIGRANTE

CNPJ Fornecedor 

Contratado

Esta planilha serve para a Identificação da forma de contratação 

quando for realizada dispensa ou inexigibilidade de licitação ou 

adesão a registro de preços de outro órgão.

Instruções de preenchimento:

Os campos com asterisco (*) são de preenchimento obrigatório.

Os campos de cor cinza são de preenchimento automático.

O número do lote é obrigatório quando a Característica do Objeto 

for Lotes ou Lote Único.

Para incluir lotes, selecione as células A62 a C62 e 

arraste de acordo com o número de lotes necessário.

Após preencher esta planilha, preencha a planilha Proposta.
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Observações:   

Validade da proposta: 90 dias.  

    

                                           

                                               São Vendelino, 11/08/2025 

 

 

 


